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Ofício CONDSEF nº 273/2014.            Brasí l ia-DF, 25 de setembro de 2014.  
 
 
 
I lustríssimo Senhor 
SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA  
Secretário de Relações do Trabalho no Serviço Público do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão  

 

 

 

 

Senhor Secretário,  

 

A  CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
–  CONDSEF ,  entidade sindical legalmente constituída, inscrita sob CNPJ nº 
26.474.510/0001-94, sediada no SDS, Ed. Miguel Badya, Bloco “L”, nº 30, 
Brasíl ia/DF, neste ato representada por seu diretor, Rogério Antônio Expedito ,  
vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, apresentar e requerer o que se 
segue:  

Os servidores do INMETRO são avaliados na proporção de 40 pontos 
institucionais e 60 pontos individuais, quando toda a Administração Federal  a 
aval iação é 80 pontos inst itucionais e 20 pontos individuais. D iante deste, 
solicitamos de Vossa Senhoria uma reunião em caráter de urgência, para tratar 
da avaliação da GQDI nos moldes aplicados no âmbito da Administração 
Federal .  

Certos do vosso pronto atendimento, f icamos no aguardo de um  breve 
retorno.  

 
Atenciosamente,  

 
 
 
 

Diretor/CONDSEF 
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